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CONSELHO RERIONAL DE PSICOLOGIA SÉTIMA REGIÃO – CRP/RS 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2019 

 

EDITAL Nº 07/2019 – HOMOLOGAÇÃO DEFINITIVA DAS INSCRIÇÕES  

 

A Sra. Silvana de Oliveira, Conselheira-Presidente do Conselho Regional de Psicologia Sétima 
Região – CRP/RS, por este Edital, torna pública a Homologação das Inscrições – Lista Definitiva do 
Concurso Público nº 01/2019, nos termos abaixo, e comunica o que segue: 

 

1. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  

1.1 A Lista Definitiva de inscritos encontra-se disponível no site da Fundatec www.fundatec.org.br.  

 

2. RESULTADO DOS RECURSOS  

A Comissão de Concursos realizou a avaliação dos recursos interpostos pelos candidatos durante o 
período de 17 a 21/05/2019, decidindo o que segue: 

 

2.1 RECURSO DEFERIDO 

2.1.1 O candidato de inscrição n° 50813352934-9 teve seu pedido de alteração de foto da ficha de 
inscrição deferido, tendo em vista o envio da foto dentro do prazo estabelecido no item 5.2 do Edital 
nº 06/2019 – Homologação Preliminar das Inscrições. 

  

2.2 RECURSOS INDEFERIDOS  

2.2.1 Os candidatos de inscrição nº 50813348745-5 e 50804353047-9 tiveram seus recursos 
indeferidos por não ter encaminhado o laudo médico dentro do período previsto no Cronograma de 
Execução, conforme item 1.2 do Edital de Abertura. 

2.2.2 O candidato de inscrição n° 50810345966-6 teve seu pedido de alteração de dados cadastrais 
indeferido, tendo em vista o não envio do documento de identificação dentro do prazo estabelecido 
no item 6.2 do Edital nº 06/2019 – Homologação Preliminar das Inscrições. 

2.2.3 O candidato de inscrição nº 50813347860-2 teve seu recurso indeferido, tendo em vista que 
seu pedido de Isenção da Taxa de Inscrição foi pelo Cadastro Único, conforme Edital nº 04/2019, o 
qual teve sua solicitação indeferida. 

 

3. RESULTADO DE FOTOS NÃO ACEITAS NA FICHA DE INSCRIÇÃO 

3.1 Os candidatos de inscrição nº 50810353181-7, 50810348141-0, 50813346582-0, 50813346583-0, 
50804348231-1, 50810353326-2, 50812343458-6, 50804348237-1, 50806353379-2, 50810352950-4, 
50812353534-2, 50811352949-0, 50810353290-2, 50801353456-5, 50801352049-1, 50810347129-8, 
50810353196-5 e 50810344968-0 continuaram com suas fotos “não aceitas” na ficha de inscrição. 
Portanto, deverão comparecer na sala de Coordenação de seu Local de Prova, disponível para 
consulta no link “Consulta de Data, Hora e Local da Prova Teórico-objetiva”, para realizar o registro 
fotográfico e obter autorização de entrada na sala de realização de prova. 
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Porto Alegre, 28 de maio de 2019. 

 
Silvana de Oliveira 

Conselheira-Presidente 
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